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PORTARIA N° 039, DE 03 DE SETEMBRO DE 2025 

 
 

 
“Dispõe sobre a nomeação da Comissão de Avaliação 
de Bens do Executivo Municipal, no ano de 2025, e dá 
outras providências. ’’ 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS (BA), no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas por Lei Orgânica do Município e da Lei 14.133/21, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1°. Nomear Presidente da Comissão de Avaliação de Bens, o Sr. Altino João Ribeiro Neto, 

o qual será responsável por todos os atos necessários ao processo de avaliação dos bens móveis 

e imóveis da Prefeitura Municipal de Cordeiros. 

 

Art.2°. Ficam designados os seguintes servidores, sem provimento de gratificação, para 

comporem a equipe de apoio da Comissão e, suas respectivas funções, quais sejam:  

 

a) Altino João Ribeiro Neto - Presidente 

b) Rivael José do Carmo - Membro 

c) Valdevar Francisco de Sousa Neto - Membro 

 

Atr.3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS, em 03 de setembro de 2025. 

 

 

 

Devani Pereira da Silva 
Prefeito Municipal 
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